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CONTRATO Nº 002/2019- DPPB 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 
ENTRE SI, FAZEM A DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DA PARAÍBA E O LEILOEIRO, 
MARCO TÚLIO MONTENEGRO 
CA V ALCANTI DIAS, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LEILÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS, NA FORMA ABAIXO: 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.733.319/0001-80, com sede na Rua Monsenhor Walfredo Leal, nº 
487, Tambiá, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-540, neste ato representada por seu 
DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, DR. RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA 
BARROS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF Nº 250.931.264-20 e RG nº 536.481 SSP­
PB, aqui por diante denominada CONTRATANTE, e do outro lado o Leiloeiro Oficial, 
SR. MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF/MF sob nº 036.186.444-26, portador do RG Nº 2.446.773 - 2ª via SSP-PB, 
residente na Avenida Professora Maria Sales, nº 600, Aptº 201, Tambaú, João Pessoa-PB, 
registrado na JUCEP sob a matrícula nº 10/2014, com endereço profissional na Av. João 
Machado, nº 553, sala 407, 4º andar, Empresarial Plaza Center, Centro, João Pessoa-PB, 
denominado CONTRATADO, baseado no Processo Administrativo nº 
00006.000365/2019-3, de comum acordo e nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores e do Processo Licitatório nº 0365/2019-3, Inexigibilidade de Licitação nº 
002/2019, resolvem firmar o presente instrumento particular de CONTRATO 
DESTINADO À REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO PARA VENDA DE BENS 
INSERVÍVEIS, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente se 
obrigam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO 

1 - Este contrato é regulamentado pela seguinte legislação, devidamente atualizada: 

a) Constituição Federal (artigo 37, XXI~ , _' 
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